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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei exclui receitas e transferências de estados, 

Distrito Federal e municípios, para efeito de apuração da base de cálculo da 

contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e reduz a alíquota da contribuição para os referidos 

entes federados. 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 2º da Lei n° 9.715, de 25 de 

novembro de 1998, o seguinte § 7°: 

“Art. 2º.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 7º Para efeito do disposto no inciso III do caput, em relação 
aos estados, Distrito Federal e municípios, deverão ser 
excluídas as receitas: 

I – dos sistemas de previdência próprios dos servidores 
estaduais, do Distrito Federal e municipais; 

II – de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS e seus 
programas de financiamento da saúde; 

III – de transferências provenientes do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE ou de programas 
congêneres; 

IV – de transferências voluntárias relativas a convênios com a 
União, e de estados com os municípios, para aplicação direta 
em despesas correntes ou de capital.” (NR) 

Art. 3º O inciso III do art. 8º da Lei n° 9.715, de 25 de novembro 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

III – cinco décimos por cento sobre o valor das receitas correntes 
arrecadadas e das transferências correntes e de capital 
recebidas, respeitado o disposto no § 7º do art. 2º” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estados, Distrito Federal e municípios contribuem, 

atualmente, com 1% do montante de suas receitas correntes arrecadadas e de suas 

transferências recebidas, conforme dispõe a Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998. 

Entendemos que essa contribuição onera de forma substancial 

aqueles entes federados, reduzindo as ações dos poderes públicos direcionadas às 

realizações de obras e serviços de interesse público. 
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Devemos ressaltar que os recursos do PIS/PASEP são 

destinados às políticas de competência da União, ou seja, os estados, Distrito Federal 

e municípios contribuem para a efetivação dessas políticas em detrimento de suas 

políticas públicas próprias. 

Outro importante aspecto a se considerar é o fato de o 

recolhimento do PIS/PASEP incidir, entre outros, sobre o montante de transferências 

do Sistema Único de Saúde – SUS, receitas decorrentes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE e receitas do regime próprio de previdência 

social. 

Dessa forma, estamos apresentando o presente projeto de lei 

com o objetivo de excluir determinadas receitas da base de cálculo do PIS/PASEP, 

assim como reduzir para 0,5% a alíquota dessa contribuição para estados, Distrito 

Federal e municípios. 

Essas medidas permitirão aos entes federados um incremento 

importante nas suas disponibilidades de recursos, sem afetar de forma relevante a 

receita total do PIS/PASEP, considerando que essa contribuição continuará a incidir 

sobre as receitas derivadas do FPE, ICMS, IPVA, receitas de taxas, entre outras. 

Entendemos, pois, que a aprovação da presente proposta não 

implicará redução significativa na receita da União, a ponto de prejudicar as metas 

fiscais do governo federal, além de permitir maior equilíbrio nas contas públicas 

estaduais, do Distrito Federal e municipais, com impactos benéficos para as contas 

públicas consolidadas do País. 

Por entender que o presente projeto de lei atende ao interesse 

público, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 2010. 

 
Deputado MOREIRA MENDES  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 
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I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 
§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 
decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 
folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 
§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 
receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 
nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 
operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 
seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  
II - um por cento sobre a folha de salários;  
III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  
Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.537, DE 2014 
(Do Sr. Luiz Otavio) 

 
Revoga a contribuição para o PASEP incidente sobre as receitas de 
Estados e Municípios. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................... 

................................................................................... 

III – pelas pessoas jurídicas de direito público federais, com 

base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências 

correntes e de capital recebidas. 

........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Constituição de 1988, o regime do PASEP 

sofreu alteração substancial. A nova Carta constitucionalizou a contribuição, ao tempo 

em que mudou radicalmente sua finalidade, direcionando-a para o custeio do seguro 

desemprego e do abono salarial, e para o financiamento de programas de 

desenvolvimento econômico e geração de empregos. 

Criado pela Lei Complementar nº 8, de 1970, com a finalidade 

de arrecadar recursos para distribuir entre os servidores públicos, o Programa contou 

com ampla adesão inicial de Estados e Municípios. Alterada a sua destinação, os 

recursos foram direcionados para a União, convertendo-se em mecanismo mal 

disfarçado de transferência (e concentração) de renda no ente federal, em detrimento 

das unidades descentralizadas – mais pobres e mais necessitadas. 

A despeito da opinião de juristas de escol – e da dificuldade de 

justificar esse modelo de tributo à luz da técnica orçamentária –, o Supremo Tribunal 

Federal acabou por pacificar o entendimento de que a contribuição para o PASEP tem 

caráter tributário e, portanto, compulsório. 

Ora, em nossa visão, tal contribuição somente agrava a 

concentração de recursos no poder central, em detrimento da capacidade de atuação 

e investimento de Estados e Municípios, a quem afinal incumbem as principais 

responsabilidades no que tange à prestação dos serviços públicos mais necessários 

à população. O Projeto de Lei que ora se submete ao escrutínio do Parlamento visa 

assim à extinção desse tributo esdrúxulo.  

Animados pelo propósito de fortalecer a Federação brasileira, 

livrando estados e municípios de um dos encargos que lhes estiola a capacidade de 

investimento, apresentamos o presente projeto de lei, cuja aprovação solicitamos o 

apoio de nossos pares. 
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Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014. 

 
Deputado LUIZ OTÁVIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 

nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes 

parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de 

julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 

subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e 

meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir 

de 1º de julho de 1971.   

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 

trata este artigo, mais de uma contribuição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.226, DE 2014 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Altera a Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, excluindo receitas e 
transferências de estados, Distrito Federal e municípios, para efeito da 
base de cálculo da contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
reduzindo a alíquota da contribuição para os referidos entes federados. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei exclui receitas e transferências de estados, Distrito Federal e 

municípios, para efeito de apuração da base de cálculo da contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e reduz a alíquota da contribuição para os referidos entes federados. 

Art. 2º O §7° do art. 2º da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º.............................................................................................. 

......................................................................................................... 

§ 7º Para efeito do disposto no inciso III do caput, em relação aos 

estados, Distrito Federal e municípios, deverão ser excluídas as receitas: 

I – dos sistemas de previdência próprios dos servidores estaduais, do 

Distrito Federal e municipais; 

II – de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS e seus 

programas de financiamento da saúde; 

III – de transferências provenientes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE ou de programas congêneres; 

IV – de transferências voluntárias relativas a convênios com a União, e 

de estados com os municípios, para aplicação direta em despesas 

correntes ou de capital.”(NR) 

Art. 3º O inciso III do art. 8º da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................................ 

..................................................................................................... 

III – cinco décimos por cento sobre o valor das receitas correntes 

arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, 

respeitado o disposto no § 7º do art. 2º” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA  

Em homenagem ao nobre deputado Moreira Mendes, e pela oportuna e 

meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei que visa 

favorecer o equilíbrio financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Os estados, Distrito Federal e municípios contribuem, atualmente, com 

1% do montante de suas receitas correntes arrecadadas e de suas transferências 
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recebidas, conforme dispõe a Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998. 

Entendemos que essa contribuição onera de forma substancial aqueles 

entes federados, reduzindo as ações dos poderes públicos direcionadas às 

realizações de obras e serviços de interesse público. 

Devemos ressaltar que os recursos do PIS/PASEP são destinados às 

políticas de competência da União, ou seja, os estados, Distrito Federal e municípios 

contribuem para a efetivação dessas políticas em detrimento de suas políticas 

públicas próprias. 

Outro importante aspecto a se considerar é o fato de o recolhimento do 

PIS/PASEP incidir, entre outros, sobre o montante de transferências do Sistema Único 

de Saúde – SUS, receitas decorrentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE e receitas do regime próprio de previdência social. 

Dessa forma, estamos apresentando o presente projeto de lei com o 

objetivo de excluir determinadas receitas da base de cálculo do PIS/PASEP, assim 

como reduzir para 0,5% a alíquota dessa contribuição para estados, Distrito Federal 

e municípios. 

Essas medidas permitirão aos entes federados um incremento 

importante nas suas disponibilidades de recursos, sem afetar deforma relevante a 

receita total do PIS/PASEP, considerando que essa contribuição continuará a incidir 

sobre as receitas derivadas do FPE, ICMS, IPVA, receitas de taxas, entre outras. 

Entendemos, pois, que a aprovação da presente proposta não implicará 

redução significativa na receita da União, a ponto de prejudicar as metas fiscais do 

governo federal, além de permitir maior equilíbrio nas contas públicas estaduais, do 

Distrito Federal e municipais, com impactos benéficos para as contas públicas 

consolidadas do País. 

Por entender que o presente projeto de lei atende ao interesse público, 
contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2014.  
 

Deputado Júlio César 
PSD/PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;  

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela 

legislação trabalhista e as fundações, com base na folha de salários;  

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.  

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados.  

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.  

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União.  

§ 4º Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse, oriundos 

do Orçamento Geral da União.  

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996.  

Art. 3º Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 

nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

Art. 4º Observado o disposto na Lei nº 9.004, de 16 de março de 1995, na 

determinação da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas 

correspondentes:  

I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não 

autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
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embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda 

conversível;  

III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.  

Art. 5ºA contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de 

contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado 

para venda do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este 

artigo.  

Art. 6º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo 

e álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes 

varejistas, será calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos 

fixados para venda a varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.  

Art. 7º Para os efeitos do inciso III do art. 2º, nas receitas correntes serão incluídas 

quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade 

da Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.  

Art. 8º  A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

Art. 9º  À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.355, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera o artigo 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, excluindo 
os valores destinados ao pagamento de benefícios do regime próprio de 
previdência social de que trata o art. 40 da Constituição Federal da base 
de cálculo das contribuições para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP das 
unidades gestoras dos RPPS, pessoas jurídicas de direito público interno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com 

alteração no inciso III e acrescido de § 8º, com seguinte redação: 
“Art.2º.....................................................................................................................
...................................................................................................... 
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 
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das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital 
recebidas, excluídas as autarquias previdenciárias, gestoras dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, cuja a atividade destine-se exclusivamente à 
previdência social obrigatória.  
…………………………………………………………………………………………………………….. 
…………………………………………………………………………………………………………….. 
§ 8º Não se incluem na base de cálculo das pessoas jurídicas de direito público 
interno de que trata o III do caput deste artigo os valores destinados ao 
pagamento de benefícios do regime de previdência social instituídos com 
fundamento no art. 40 da Constituição Federal, decorrentes de receitas de 
contribuições previdenciárias, do resultado da aplicação de seus recursos para 
formação de patrimônio, dos aportes para cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras e da compensação financeira entre os regimes, prevista pela Lei nº 
9.796, de 5 de maio de 1999.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de julho de 2010. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O projeto de lei que se propõe tem como objetivo corrigir uma distorção que tem atingido os 
Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos, mantidos Entes Federados, 
uma vez que necessitam seguir os ditâmes da Lei n. º 9.717 de 27 de novembro de 1998, 
quanto a garantia de seu equilíbrio financeiro e atuarial, vertido na referida lei, sancionada 
em ato posterior a lei 9.715, e que define em seu inciso III do artigo 1º: 

“III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e 
militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para 
pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas 
as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, 
observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;” (grifo nosso) 

O impacto financeiro do recolhimento do PASEP, porventura recolhido, atenta contra a 
sustentabilidade e equilíbrio dos RPPS, a ausência de definição sobre a matéria tem causado 
divergência nos procedimentos adotados pelos entes federados mantenedores de regimes 
próprios de previdência social, inclusive pela diversidade de interpretação das unidades da 
Receita Federal do Brasil, tanto na orientação quanto na fiscalização, causando transtornos e 
gerando insegurança juridica e, por vezes, a imposição de penalidades pela fiscalização da 
Receita Federal. 

Com a formal alteração da base de cálculo sobre a qual incide a contribuição para o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) de responsabilidade dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, adequando-a aos novos conceitos adotados pela doutrina e 
legislação  previdenciária ocorrida a partir de novembro de 1998, daremos um passo adiante 
na difícil tarefa na formação de reservas patrimoniais dos regimes de previdência na garantia 
dos benefícios previdenciários presentes e futuros.  

As fontes de custeio dos regimes próprios de previdência social – RPPS estão distintas dos 
recursos orçamentários dos entes federados a que estão vinculadas. 

A própria Lei 9.717 de 27/11/1998 e posteriormente a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7103/2010 

(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), determinam tal separação, devendo os 
RPPS terem conta distinta do Tesouro dos Entes Federativos, ficando evidenciadas a 
separação contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos Regimes de Previdência, 
inclusive nos demonstrativos de publicação obrigatória. Todo esse conjunto de legislação tem 
como principal finalidade, garantir e resguardar a utilização dos recursos exclusivamente para 
o pagamento de aposentadorias e pensões. 

Nesse diapasão, vale grifar que o § 1º do art. 2º da Lei nº 9.717, estabelece a responsabilidade 
solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelas obrigações assumidas pelos 
regimes próprios de previdência, devendo esses entes federativos assegurar a cobertura de 
eventuais insuficiências financeiras dos seus regimes próprios. Portanto, todo e qualquer 
recurso dos fundos previdenciários destinados para outra finalidade, ainda que para 
pagamento de tributo como o Pasep, resultará em maior ônus para o Tesouro do ente 
federativo patrocinador dos RPPS, o que fatalmente recairá sobre o contribuinte, já que 
eventuais necessidades de aporte para a cobertura de déficits financeiros serão 
necessariamente supridas por novos repasses / aportes de recursos, com relevante 
repercussão e peso social. 

Após apresentarmos os problemas causados pela ausência de uma discussão mais 
aprofundada em relação a busca por uma Previdência Pública mais equilibrada, vale refletir 
se a base de apuração do PASEP referida no art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, bem como as 
“receitas próprias” de que trata o art. 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 8, de 1970, 
interpretadas à luz do conceito de receita corrente líquida adotado pela LRF, abrangem ou 
não os recursos destinados ao pagamento dos benefícios previdenciários (aposentadorias e 
pensões) dos regimes instituídos com fundamento no art. 40 da CF e delineados pelas regras 
gerais organizadoras constantes da Lei 9.717/98. 

Com essa visão mais equilibrada, entendemos que tais recursos vinculados que são, não 
representam receitas próprias das pessoas jurídicas de direito público interno, mas apenas 
recursos que transitam pelos seus orçamentos, destinados à formação de reservas e 
patrimônio para o suprir o pagamento presente e futuro de benefícios aos segurados. 

Assim, em nossa proposta fica claro que a unidade gestora de previdência própria, 
independente de sua forma de organização (com ou sem personalidade jurídica própria), é 
tão somente administradora dos recursos de interesse dos segurados do regime, portanto 
apenas gestora/administradora de recursos de terceiros, ou seja, do servidor publico 
participante. 

Além do impacto financeiro, que atenta contra a sustentabilidade dos RPPS, a ausência de 
definição sobre a matéria tem causado divergência nos procedimentos adotados pelos entes 
federados que contam com regimes de previdência próprios, inclusive pela diversidade de 
interpretação das unidades da Secretaria da Receita Federal (RFB), tanto na orientação quanto 
na fiscalização. O fato acaba por gerar insegurança jurídica e, muitas vezes, a imposição de 
penalidades pelo órgão fiscalizador. 

Como mais um argumento, vale ressaltar que no ano de 2012 a Receita Federal do Brasil (RFB), 
revogou por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.285, os valores de contribuições recebidas 
e rendimentos auferidos em aplicações financeiras  das entidades fechadas e abertas de 
previdência complementar, da base de cálculo para cobrança do PIS/PASEP, concedendo 
tratamento diferenciado a um regime onde as contribuições são facultativas (Constituição 
Federal). 
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Desta forma, nosso projeto também procura desfazer situação contraditória: as entidades 
fechadas e abertas de previdência complementar e facultativa recebem (por meio de uma 
instrução normativo) tratamento mais favorável em relação ao PIS/Pasep, do que os fundos 
dos regimes próprios de previdência social obrigatória dos entes federativos, custeados pelo 
contribuinte. 

Nestes termos, considerando a importante contribuição que daremos para uma Previdência 
Pública mais transparente, sólida e equilibrada, peço o integral apoiamento de meus pares 
para a aprovação da presente proposta, momento em que também agradeço a importante 
contribuição de um atuante servidor e reconhecidamente dedicado ao tema Previdência 
Pública, o Sr. Jorge Paulo Magdaleno Filho.  

 
Sala das Sessões, 14 de julho de 2015. 

 
INDIO DA COSTA  

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 

aposentado à data do óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que 

se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração 

de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 

fixados para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
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atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 

1º, II. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 

defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 

de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, 

sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  
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Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 

nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de 

origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 

personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 

previstos nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 

Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de 

modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e 

dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, 

ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 

previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas 

no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros 

gerais; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes 

possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, 

preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a 

militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de 

benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre 

Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e 
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participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos 

entes estatais, conforme diretrizes gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem 

como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de parcelas 

remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo 

em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do 

servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em 

qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono 

de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Parágrafo único. Aplicam-se adicionalmente, aos regimes próprios de previdência 

social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º. (Parágrafo único com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

Art. 1º-A O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a regime 

próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, 

com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam 

vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, 

nem superior ao dobro desta contribuição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela 

cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do 

pagamento de benefícios previdenciários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 

(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da 

receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Art. 2º-A (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão 

inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
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no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas 

alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das seguintes 

parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de 

julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 

subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e 

meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir 

de 1º de julho de 1971.   

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que 

trata este artigo, mais de uma contribuição.  

Art. 3º   As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios 

contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, 

inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1º de julho de 1971; 0,6% (seis 

décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1285, DE 13 DE AGOSTO DE 2012 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
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confere o inciso III do art. 280 do Regimento 

Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 

de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de junho de 1991, 

no art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro 

de 1998, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, nos arts. 1º a 3º e 18 da 

Medida Provisória nº 2158-35, de 24 de agosto 

de 2001, nos arts. 8º, 32 e 35 da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, no art. 18 da Lei nº 

10.684, de 30 de maio de 2003, nos arts. 10 e 

15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, no art. 110 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2006, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 

11.828, de 20 de novembro de 2008, e nos arts. 

3º, 10, 21, 22, 26 a 30, 51, 74 e 75 do Decreto 

nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins das seguintes pessoas jurídicas, sujeitas ao regime de apuração 

cumulativa: 

I – os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas e as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24 de agosto de 2001; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1314, de 28 

de dezembro de 2012) 

II - as sociedades de crédito, financiamento e investimento, as sociedades de crédito 

imobiliário e as sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

III - as empresas de arrendamento mercantil; 

IV - as cooperativas de crédito; 

V - as empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de 

seguros privados e de crédito; 

VI - as entidades de previdência complementar privada, abertas e fechadas, sendo 

irrelevante a forma de sua constituição; e 

VII - as associações de poupança e empréstimo. 

§ 1º O disposto no inciso I do caput, relativamente às agências de fomento ali 

referidas, aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 

RFB nº 1314, de 28 de dezembro de 2012) 

§ 2º As agências de fomento referidas no inciso I poderão, opcionalmente, 

submeter-se ao disposto nesta Instrução Normativa a partir de 1º de janeiro de 2012. 

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1314, de 28 de dezembro de 2012) 

 

CAPÍTULO I 

DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas relacionadas no art. 1º devem apurar a Contribuição 

para o PIS/Pasep e a Cofins mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e de 4% (quatro por cento), respectivamente. 

 

CAPÍTULO II 
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DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 3º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas 

pelas pessoas jurídicas relacionadas no art. 1º é o faturamento, observado o disposto nos arts. 

4º a 6º, ajustado na forma dos arts. 7º a 14. 

Parágrafo único. O faturamento a que se refere o caput corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. O faturamento a que se refere o caput corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica definida nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1544, de 26 de janeiro de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.401, DE 2015 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera o art. 8º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, que dispõe 
sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 8º........................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

III – zero por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo reduzir de um por cento (1%) para zero 

(0%) a alíquota da Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) incidente sobre as receitas correntes arrecadadas 

e as transferências correntes e de capital recebidas pelas pessoas jurídicas de direito público 

interno. 

O Pacto Federativo ou Federalismo Fiscal está definido na nossa Carta Magna de 

1988 e delimita as competências tributárias dos entes da Federação, bem como os respectivos 

encargos e serviços pelos quais possuem responsabilidades privativas, comuns ou concorrentes. 

Devido ao Pacto Federativo, cada ente possui competências delimitadas na geração 

de receitas, dotando-se de autonomia financeira e orçamentária. Além disso, é a base para o 
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mecanismo da repartição de tributos por eles arrecadados, como, por exemplo, a sistemática 

dos Fundos de Participação dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios e os Fundos de 

incentivo ao desenvolvimento regional. 

Contudo, após anos de processos de desgastes econômicos e medidas tributárias de 

desonerações pelo Governo Central, os Estados, DF e Municípios amargaram um desequilíbrio 

nas suas contas. Como exemplo desse desgaste, podem-se destacar as sucessivas desonerações 

do imposto sobre produtos industrializados (IPI), que possui caráter extrafiscal, e que impactam 

diretamente nos repasses aos Estados e Municípios. Nesse sentido, além da redução via 

desgastes econômicos (impactando as receitas correntes arrecadadas), ainda arcam com a 

redução das transferências correntes (FPE/FPM). 

Trazendo o assunto para o PL ora proposto, as receitas de PIS/Pasep geradas pela 

incidência de 1% sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes 

e de capital recebidas são exclusivamente da União, portanto, não se sujeitam à repasses para 

os demais entes federados. Ora, mas parece que aqui a lógica se inverteu. Por meio dessa 

tributação os entes menores estariam diante de uma dificuldade ainda maior para sua geração 

própria de receitas, uma vez que os Estados, DF e Municípios estariam repassando recursos 

para a União e que não serão compartilhados posteriormente. 

Dessa forma é notória a necessidade de se buscar medidas que possam mitigar esse 

desequilíbrio crescente. Nesse sentido, propõe-se o presente projeto de lei, como forma de 

ajudar a desafogar as finanças dos demais entes. 

 

Sala das Sessões, 16 de julho de 2015. 

 

Deputado MENDONÇA FILHO 

DEMOCRATAS/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.501, DE 2015 
(Da Comissão Especial destinada a analisar e apresentar propostas 

com relação à partilha de recursos públicos e respectivas 
obrigações da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal (Pacto Federativo)) 
 

Reduz a zero a alíquota das Contribuições dos Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, 
aplicada sobre as receitas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, prevista no inciso III do art. 8º da Lei nº 9.715, de 25 de 
novembro de 1998. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2401/2015. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO 
QUE DEVIDO A ESSA APENSAÇÃO A MATÉRIA PASSARÁ A 
TRAMITAR EM REGIME DE PRIORIDADE E APRECIAÇÃO PELO 
PLENÁRIO.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta as pessoas de direito público interno — 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios – do pagamento das Contribuições para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

- PIS/PASEP. 

Art. 2º O inciso III do art. 8º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ..................................................................................... 

III – 0% (zero por cento) sobre o valor das receitas correntes 

arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.” 

Art. 3º O aumento de receitas estaduais e municipais decorrentes 

do estabelecido no art. 2º será aplicado em ações de aumento ou melhoria da 

infraestrutura local. 

§ 1º É obrigatória a comprovação de que o disposto no caput gerou 

efetivo aumento no volume dos investimentos em infraestrutura e não somente 
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substituição de fontes de recursos. 

§ 2º Os Tribunais de Contas competentes fiscalizarão o disposto 

neste artigo, considerando o seu cumprimento para a elaboração do parecer prévio 

sobre as contas do respectivo governo estadual ou municipal. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros em relação ao disposto no art. 2º a partir de 1º de 

janeiro de 2016.  

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos propondo uma medida aguardada há muito tempo pelos 

Estados e Municípios. Estamos nos referindo à isenção do pagamento por parte 

daqueles Entes Federativos do pagamento das Contribuições para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. 

O referido pagamento já não se justifica, tendo em vista que não 

há mais recursos transferidos das entidades públicas e privadas para os respectivos 

servidores e empregados, como no passado, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público. Desde 1988, os recursos estão 

depositados e congelados no Fundo PIS-PASEP, resultante da unificação dos fundos 

constituídos com recursos do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP. 

Apesar de a Lei Complementar nº 26/1975 estabelecer a unificação 

dos fundos PIS e PASEP, estes dois Programas têm patrimônios e agentes 

operadores distintos - Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil respectivamente, 

cabendo ao BNDES a aplicação dos recursos do Fundo PIS-PASEP. 

Com a medida proposta, estamos estimando uma economia para 

os Estados e Municípios da ordem de R$ 5 bilhões, montante expressivo que, segunda 

a proposta, deve ser canalizado investimentos em infraestrutura, de forma a reduzir 

os gargalos produtivos do país, redundando, em última instância, em maior 

crescimento econômico e maior autonomia estadual e municipal em relação à sua 

arrecadação própria. 

Estamos convictos de que a medida será bem acolhida entre 

nossos Pares na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

 
Sala das Sessões, em   05  de  agosto de 2015. 
 

Deputado DANILO FORTE (PMDB/CE) 
Presidente 
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Deputado ANDRÉ MOURA (PSC/SE) 
Relator 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislação que regula o 

Programa de Integração Social (PIS) e o 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP).  

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º  A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1º de julho de 1976, serão 

unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do 

Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP, instituídos pelas Leis Complementares números 7 e 8, de 7 de setembro e de 

3 de dezembro de 1970, respectivamente.  

Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das 

contas individuais existentes em 30 de junho de 1976.  

Art. 2º  Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo, são mantidos os 

critérios de participação dos empregados e servidores estabelecidos nos artigos 7º e 4º, 

respectivamente, das Leis Complementares números 7 e 8, referidas, passando a ser 

considerado, para efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o valor 

global dos recursos que passarem a integrar o PIS-PASEP.  
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Parágrafo único. Aos participantes cadastrados há pelo menos cinco anos e que 

percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo 

regional, será assegurado, ao final de cada exercício financeiro, depósito mínimo equivalente 

ao salário mínimo regional mensal, vigente, respeitada a disponibilidade de recursos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.310, DE 2016 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Revoga o art. 1º e o III do art. 8º da Lei nº 9.715, de 25 de setembro de 
novembro, que dispõe sobre as contribuições para os programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio Público - PIS/PASEP. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° Ficam revogados os incisos III do o art. 1º e o III do art. 8º da 

Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1988. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, inc. II; 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá 

no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará 

o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988 desenhou um pacto federativo 

descentralizado em que as atribuições fiscais dos estados e municípios foram 

ampliadas de modo a produzir uma federação mais equânime. No entanto, ao longo 

da década de 1990 houve profunda centralização de receitas na União, o que minorou 

sobremaneira a capacidade de ação dos entes federados. Desde então, há forte 

expansão das contribuições sociais, não divididas com os estados e municípios, e a 

criação de fórmulas de reduzir a renda disponível dos entes da federação. 

Diante disso, faz-se necessário rediscutir federalismo fiscal brasileiro, 

sobretudo por conta do desequilíbrio das finanças dos entes subnacionais. Do lado 

das receitas, verifica-se um impacto conjuntural: a crise econômica afeta o 
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crescimento do PIB e, com isso, da arrecadação. Do mesmo modo, as transferências 

sofreram queda com a política de desonerações tributárias dos últimos anos e do 

baixo crescimento do PIB. Estruturalmente, regras como a do PIS/PASEP, ora em 

análise, reduzem a receita disponível dos entes.   

As despesas, por seu turno, apresentam expansão exógena, pois 

medidas aprovadas pelo Congresso Nacional ampliam os encargos em maior volume 

do que as receitas – a exemplo do reajuste do salário mínimo, que afeta bastante os 

municípios.  

A existência de uma contribuição cuja base de cálculo é a 

arrecadação das receitas correntes e as transferências correntes e de capital 

recebidas constitui-se, a nosso ver, uma tributação em cascata sobre os entes da 

federação. Se as receitas estaduais e municipais são derivadas de tributos recolhidos 

da população, não há razão para tributar os entes políticos, pois são eles que 

prestarão serviços aos cidadãos. Afinal, os Municípios e Estados já cobram seus 

tributos e a União tributa com PIS/PASEP as receitas tributárias daqueles entes. Essa 

dupla tributação não pode ser admitida em nosso pacto federativo, sob pena de afetar 

a prestação de serviços à população.  

Diante do exposto, torna-se urgente a necessidade de adoção de 

medidas que possam reduzir esse desequilíbrio crescente. Nesse sentido, propõe-se 

o presente projeto de lei a revogação da Contribuição para o PIS/PASEP para os 

Estados e Municípios, como forma de melhorar as contas dos entes subnacionais, que 

terão mais recursos disponíveis para aplicar nessas políticas públicas 

Atendendo aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o 

benefício tributário previsto neste projeto de lei será definido pelo Poder Executivo e 

o impacto orçamentário-financeiro será deduzido do excesso de arrecadação e dos 

investimentos públicos não realizados. 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2016. 
 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 
PSD/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
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indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
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execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das 

seguintes alíquotas:  

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;  

II - um por cento sobre a folha de salários;  

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das 

transferências correntes e de capital recebidas.  

Art. 9º. À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais 

acréscimos previstos na legislação do imposto sobre a renda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.471, DE 2019 
(Do Sr. Sebastião Oliveira) 

 
Dispõe sobre alteração na Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, para 
mudar a base de cálculo da contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
reduzindo a alíquota da contribuição para os referidos entes federados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7103/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 1º Esta lei exclui 50% (cinquenta por cento) das receitas e 

transferências de estados, Distrito Federal e municípios, para efeito de apuração da 

base de cálculo da contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e reduz a alíquota da 

contribuição para os referidos entes federados. 

Art. 2º O §7° do art. 2º da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º.................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 7º Para efeito do disposto no inciso III do caput, em relação 

aos estados, Distrito Federal e municípios, deverão ser 

excluídas 50% (cinquenta por cento) das receitas: 

I – dos sistemas de previdência próprios dos servidores 

estaduais, do Distrito Federal e municipais; 

II – de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS e seus 

programas de financiamento da saúde; 

III – de transferências provenientes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE ou de programas 

congêneres; 

IV – de transferências voluntárias relativas a convênios com a 

União, e de estados com os municípios, para aplicação direta 

em despesas correntes ou de capital.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em homenagem aos nobres deputados Moreira Mendes e Júlio Cesar 

e que em passado recente levantaram bandeira similar a está propositura, pela 

oportuna e meritória proposta, peço vênia para apresentar o presente Projeto de Lei 

que visa favorecer o equilíbrio financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com a união.  

Os estados, Distrito Federal e municípios contribuem, atualmente, 

com 1% do montante de suas receitas correntes arrecadadas e de suas transferências 

recebidas, conforme dispõe a Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998. 

A união tem um grande ajuste fiscal a implantar nas próximas, mas 
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entendemos que essa contribuição onera de forma substancial aqueles entes 

federados, reduzindo as ações dos poderes públicos direcionadas às realizações de 

obras e serviços de interesse público. 

Desta forma buscamos o equilíbrio apropriado a todos, onde devemos 

ressaltar que os recursos do PIS/PASEP são destinados às políticas de competência 

da União, ou seja, os estados, Distrito Federal e municípios contribuem para a 

efetivação dessas políticas em detrimento de suas políticas públicas próprias. 

Outro importante aspecto a se considerar é o fato de o recolhimento 

do PIS/PASEP incidir, entre outros, sobre o montante de transferências do Sistema 

Único de Saúde – SUS, receitas decorrentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação – FNDE e receitas do regime próprio de previdência social. 

Dessa forma, estamos apresentando o presente projeto de lei com o 

objetivo de excluir 50% (cinquenta por cento) das receitas da base de cálculo do 

PIS/PASEP. 

Essas medidas permitirão aos entes federados um incremento 

importante nas suas disponibilidades de recursos, sem afetar deforma relevante a 

receita total do PIS/PASEP, considerando que essa contribuição continuará a incidir 

sobre as receitas derivadas do FPE, ICMS, IPVA, receitas de taxas, entre outras. 

A aprovação da presente proposta não implicará redução significativa 

na receita da União, a ponto de prejudicar as metas fiscais do governo federal, além 

de permitir maior equilíbrio nas contas públicas estaduais, do Distrito Federal e 

municipais, com impactos benéficos para as contas públicas consolidadas do País. 

Este projeto de lei atende ao interesse público, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

Deputado Federal Sebastião Oliveira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 
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PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 

1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 239 

da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens 

nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas 

operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo 

vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

.;.....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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